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cÂmara municipal de 
teresÓpolisPODER LEGISLATIVO

ANO VIII - Nº 46

TA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 2025
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº CC 002/2021 - 005, PROCESSO Nº0315/2025, CONTRATADA: 
SERV-RIO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 10.479.861/0001-58
- A dotação correrá por conta da rubrica 3.3.90.39.99.00.1000 - O presente Termo Aditivo 

ter por finalidade ratificar as condições comerciais da contratada, prorrogando a vigência do 
contrato por 10 (dez) meses, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de veículos, para 
atender as necessidades do legislativo municipal, sendo mantidas as demais condições antes 
contratadas.
 Na forma do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93 – Dá-se a este contrato o valor mensal de 
R$12.467,80 (doze mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), com vigência 
de dez meses, tendo início a partir de 03/05/2025.

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2025

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO – Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis
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